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PORTARIA Nº 247 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Denílson de Oliveira, Operador
de Máquinas II, matriculado sob o nº 20650, o pagamento de abono pecuniário
de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de
02/12/2015 a 01/12/2016, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003
e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 30 de maio a 18 de junho de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de maio de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 248 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a Servidora Pública Municipal Tainara Leticia de Lima, do
cargo de Escriturário, portadora da cédula de identidade RG nº 12.388.088-9-
SSP/PR, para prestar serviços junto à Divisão de Administração.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de maio de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente

Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 015/2017 HOMOLOGO o

procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei

8.666/93.

Santana do Itararé, 26 de maio 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

CONTRATADA: EDITORA FOLHA EXTRA LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA A

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, JORNAL QUE CIRCULE

NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR E REGIÃO.

Valor: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 26/05/2017.

Data da Vigência do Contrato: 26/05/2018.
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ATA DE JULGAMENTO DAS (PROPOSTAS DE PREÇOS) PROCESSO Nº.
006/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2017 MATERIAL DE CONSUMO.

As 09h00min horas do dia 26 de maio do ano de 2017 (26/05/2017) na Secretária
da Câmara Municipal de Santana do Itararé - Estado do Paraná, sito a Rua
Vereador Vergílio de Sene, 38, Bairro Portal dos Ipês, na presença dos membros
da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria nº. 004/2016, do Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé – Paraná foi apresentada
a cotação de preços para avaliação de mercado, referente à Dispensa de
Licitação nº. 004/2017, conforme o disposto na Lei nº. 8.666/93 atualizada pela
Lei nº. 8.883/94 9.032/95, 9.648/98 e suas alterações posteriores, para escolha
do menor Preço, objetivando a contratação de Empresa para fim de fornecimento
de Material de Consumo para período de junho/2017 á dezembro/2020 a Câmara
Municipal de Santana do Itararé – Estado do Paraná, visando em suprir as
necessidades do Legislativo; O senhor Presidente apresentou as cotações de
preços para que conferissem a sua inviolabilidade e em seguida passou a análise
das propostas, na qual verificou que as mesma está em conformidade com o
processo de Dispensa de Licitação e Artigo 24, Inciso II, Seção I, Capítulo II da
Lei 8.666/93, atualizada pela Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e suas alterações
posteriores, na ocasião verificou – se os valores apresentado pelas empresas
na cotação de preço, descritos no processo e os valores está em conformidade
com o corrente no mercado, dessa forma a Comissão Julgadora procedeu o
devido julgamento e chegou ao seguinte resultado classificatório: 1º lugar
Empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELI-ME empresa inscrita no CNPJ.
00.917.017/0001-08, com sede a Praça Frei Mathias de Gênova, 68, Sala B,
centro, Santana do Itararé – Paraná, por apresentar o menor preço dos itens
consultados e as Empresas ROSILENE SERVINO DO PRADO, CNPJ:
10.762.472/0001-35, com sede a Rua Sete Setembro, 141, centro, Wenceslau
Braz – Pr, A4 INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ. 24.129.438/0001-32,
com sede a Rua 7 de setembro, nº. 187, Centro, Wenceslau Braz – Paraná e
TF DOS SANTOS MENDES INFORMÁTICA E PAPELARIA, empresa inscrita
no CNPJ. 27.459.796/0001-00, com sede a Rua 7 de setembro, 188 – sala B,
centro, Wenceslau Braz– Pr,  apesar de apresentarem as cotações de seus
preços está com preço à maior dos valores apresentados pela Empresa
classificada; Assim considerando as cotações apresentas a presente comissão
julgou os itens a favor da empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELI-
ME, por apresentar menor preço e estarem condizentes com valor de mercado
circulante; Cientes dos valores a comissão proferiu a decisão no sentido de
julgar o objeto da Dispensa de Licitação nº. 004/2017 em favor da Empresa
DORIVAL DE ASSIS FERREIRA EIRELI-ME; Na sequência foi submetido o
presente procedimento para apreciação do Senhor Presidente da Câmara
Municipal Marcio Gomes que comunicou a Comissão e aos presentes sobre
aceitação da proposta do vencedor, e que juntamente com o Presidente da
Comissão aguardariam o prazo previsto em Lei para Adjudicação e Homologação
do certame em favor da empresa vencedora. Nada mais havendo a constar, eu
Pedro José da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, lavrei á presente
ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por
mim, pelos membros da Comissão de Licitação e Pelo Presidente da Câmara
Municipal.

Santana do Itararé em, 26 de maio de 2017.

___________________________ __________________________
Pedro José da Silva            Alice das Brotas Sene Guimarães
Presidente da Comissão          Relatora

__________________________         ___________________________
Marcio Gomes            Ricardo de Jesus Queiroz
Presidente da Câmara           Membro
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Município de Santana do Itararé - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/S UBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.035.001,00 14.066.001,00 2.334.971,45 5.191.782,79 95,28 8.874.218,21 2.460.259,16 4.257.451,16 94,30 9.808.549,84
0,000,00835.000,00835.000,00835.000,00Legislativa 0,00 0,00 0,00 835.000,000,00

0,000,00835.000,000,000,00Ação Legislativa 0,00 0,00 835.000,00835.000,00835.000,00

1.251.560,70710.816,002.087.511,163.399.000,003.399.000,00Administração 696.028,43 24,07 27,72 2.147.439,301.311.488,84

1.202.774,51687.036,352.001.297,351.262.702,65672.248,78Administração Geral 23,17 26,64 2.061.225,493.264.000,003.264.000,00

48.786,1923.779,6586.213,8148.786,1923.779,65Administração Financeira 0,90 1,08 86.213,81135.000,00135.000,00

193.428,73101.030,32336.147,04559.000,00559.000,00Assistência Social 96.836,72 4,09 4,28 365.571,27222.852,96

68.204,4944.304,89110.843,1179.156,8942.022,29Assistência à Criança e ao Adolescente 1,45 1,51 121.795,51190.000,00190.000,00

125.224,2456.725,43225.303,93143.696,0754.814,43Assistência Comunitária 2,64 2,77 243.775,76369.000,00369.000,00

0,000,00831.000,00831.000,00831.000,00Previdência Social 0,00 0,00 0,00 831.000,000,00

0,000,00831.000,000,000,00Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 831.000,00831.000,00831.000,00

1.286.503,96719.157,072.029.919,483.484.001,003.453.001,00Saúde 627.805,72 26,69 28,50 2.197.497,041.454.081,52

550.614,47349.280,11801.595,99608.405,01327.793,03Atenção Básica 11,17 12,20 859.386,531.410.001,001.379.001,00

712.378,81357.446,211.119.834,17822.165,83287.581,94Assistência Hospitalar e Ambulatorial 15,09 15,78 1.229.621,191.942.000,001.942.000,00

680,00680,0061.320,00680,00680,00Vigilância Sanitária 0,01 0,02 61.320,0062.000,0062.000,00

22.830,6811.750,7547.169,3222.830,6811.750,75Vigilância Epidemiológica 0,42 0,51 47.169,3270.000,0070.000,00

926.216,50533.676,821.373.846,592.576.000,002.576.000,00Educação 541.818,53 22,06 20,52 1.649.783,501.202.153,41

905.655,17513.115,491.293.057,921.173.942,08522.064,41Ensino Fundamental 21,54 20,06 1.561.344,832.467.000,002.467.000,00

807,21807,211.542,798.457,210,00Ensino Superior 0,16 0,02 9.192,7910.000,0010.000,00

19.754,1219.754,1279.245,8819.754,1219.754,12Educação Infantil 0,36 0,44 79.245,8899.000,0099.000,00

0,000,0018.000,0018.000,0018.000,00Cultura 0,00 0,00 0,00 18.000,000,00

0,000,0018.000,000,000,00Difusão Cultural 0,00 0,00 18.000,0018.000,0018.000,00

0,000,0056.000,0056.000,0056.000,00Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 56.000,000,00

0,000,0010.000,000,000,00Ensino Fundamental 0,00 0,00 10.000,0010.000,0010.000,00

0,000,0046.000,000,000,00Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 46.000,0046.000,0046.000,00

184.234,57137.013,10302.028,31588.000,00588.000,00Urbanismo 157.170,94 5,25 4,08 403.765,43285.971,69

11.134,7011.134,70174.622,2921.377,7121.377,71Infra-Estrutura Urbana 0,39 0,25 184.865,30196.000,00196.000,00

173.099,87125.878,40127.406,02264.593,98135.793,23Serviços Urbanos 4,86 3,83 218.900,13392.000,00392.000,00

2.000,002.000,0044.000,0046.000,0046.000,00Habitação 2.000,00 0,04 0,04 44.000,002.000,00

2.000,002.000,0044.000,002.000,002.000,00Habitação Urbana 0,04 0,04 44.000,0046.000,0046.000,00

0,000,0020.000,0020.000,0020.000,00Saneamento 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00

0,000,0010.000,000,000,00Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 10.000,0010.000,0010.000,00

0,000,0010.000,000,000,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 10.000,0010.000,0010.000,00

21.438,3712.805,41142.561,63164.000,00164.000,00Gestão Ambiental 12.805,41 0,39 0,47 142.561,6321.438,37

21.438,3712.805,41132.561,6321.438,3712.805,41Preservação e Conservação Ambiental 0,39 0,47 132.561,63154.000,00154.000,00

0,000,0010.000,000,000,00Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 10.000,0010.000,0010.000,00

158.413,60125.347,89366.637,63564.000,00564.000,00Agricultura 127.904,41 3,62 3,51 405.586,40197.362,37

158.413,60125.347,89366.637,63197.362,37127.904,41Abastecimento 3,62 3,51 405.586,40564.000,00564.000,00

Continua 1/3
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Município de Santana do Itararé - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/S UBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 2/3

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.035.001,00 14.066.001,00 2.334.971,45 5.191.782,79 95,28 8.874.218,21 2.460.259,16 4.257.451,16 94,30 9.808.549,84
8.200,000,0038.800,0052.000,0052.000,00Indústria 5.000,00 0,24 0,18 43.800,0013.200,00

8.200,000,0038.800,0013.200,005.000,00Promoção Industrial 0,24 0,18 43.800,0052.000,0052.000,00

0,000,0033.000,0033.000,0033.000,00Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 33.000,000,00

0,000,0033.000,000,000,00Turismo 0,00 0,00 33.000,0033.000,0033.000,00

14.662,6012.318,3866.337,4081.000,0081.000,00Energia 12.318,38 0,27 0,32 66.337,4014.662,60

14.662,6012.318,3866.337,4014.662,6012.318,38Energia Elétrica 0,27 0,32 66.337,4081.000,0081.000,00

152.949,35105.104,1762.271,75471.000,00471.000,00Transporte 54.292,91 7,50 3,39 318.050,65408.728,25

152.949,35105.104,1762.271,75408.728,2554.292,91Transporte Rodoviário 7,50 3,39 318.050,65471.000,00471.000,00

12.318,90990,0064.681,1077.000,0077.000,00Desporto e Lazer 990,00 0,23 0,27 64.681,1012.318,90

12.318,90990,0054.681,1012.318,90990,00Desporto Comunitário 0,23 0,27 54.681,1067.000,0067.000,00

0,000,0010.000,000,000,00Lazer 0,00 0,00 10.000,0010.000,0010.000,00

45.523,880,0016.476,1262.000,0062.000,00Encargos Especiais 0,00 0,84 1,01 16.476,1245.523,88

45.523,880,0016.476,1245.523,880,00Serviço da Dívida Interna 0,84 1,01 16.476,1262.000,0062.000,00

0,000,00150.000,00150.000,00150.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 926.000,00 926.000,00 94.713,31 257.132,24 4,72 668.867,76 134.034,15 257.132,24 5,70 668.867,76
0,000,0035.000,0035.000,0035.000,00Legislativa 0,00 0,00 0,00 35.000,000,00

0,000,0035.000,000,000,00Ação Legislativa 0,00 0,00 35.000,0035.000,0035.000,00

137.977,0851.381,04112.022,92250.000,00250.000,00Administração 34.977,80 2,53 3,06 112.022,92137.977,08

137.977,0851.381,04112.022,92137.977,0834.977,80Administração Geral 2,53 3,06 112.022,92250.000,00250.000,00

5.300,842.720,9214.699,1620.000,0020.000,00Assistência Social 2.720,92 0,10 0,12 14.699,165.300,84

5.300,842.720,9214.699,165.300,842.720,92Assistência Comunitária 0,10 0,12 14.699,1620.000,0020.000,00

50.043,4533.567,05237.956,55288.000,00288.000,00Saúde 24.979,70 0,92 1,11 237.956,5550.043,45

23.021,8713.262,5194.978,1323.021,8711.849,01Atenção Básica 0,42 0,51 94.978,13118.000,00118.000,00

27.021,5820.304,54142.978,4227.021,5813.130,69Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,50 0,60 142.978,42170.000,00170.000,00

58.688,2543.683,59244.311,75303.000,00303.000,00Educação 29.353,34 1,08 1,30 244.311,7558.688,25

58.688,2543.683,59243.311,7558.688,2529.353,34Ensino Fundamental 1,08 1,30 243.311,75302.000,00302.000,00

0,000,001.000,000,000,00Educação Infantil 0,00 0,00 1.000,001.000,001.000,00

Continua 2/3

Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Município de Santana do Itararé - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/S UBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 
 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 
 

(e) = (a-d)

Continuação 3/3

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 926.000,00 926.000,00 94.713,31 257.132,24 4,72 668.867,76 134.034,15 257.132,24 5,70 668.867,76
5.122,622.681,5524.877,3830.000,0030.000,00Agricultura 2.681,55 0,09 0,11 24.877,385.122,62

5.122,622.681,5524.877,385.122,622.681,55Abastecimento 0,09 0,11 24.877,3830.000,0030.000,00

FONTE:

4.514.583,402.594.293,319.543.085,975.448.915,032.429.684,7614.992.001,0014.961.001,00TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 10.477.417,60

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos 
adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

ANO: 2017   |     EDIÇÃO N°  1052   |   SANTANA DO ITARARÉ,  segunda-feira 29 de maio de 2017     |      PÁGINA: 10

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

ANO: 2017   |     EDIÇÃO N°  1052   |   SANTANA DO ITARARÉ,  segunda-feira 29 de maio de 2017     |      PÁGINA: 11

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.
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Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .santanadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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